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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA_______

TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO N° 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO-MA, E A EMPRESA J M COMBUSTÍVEIS LTDA, 
NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
00.445.549/0001-90, com sede na Praça Demétrio Milhomem, N° 01 - Centro - 65.970-000 Porto Franco -  
MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente o Sr. Josivan 
Nogueira da Silva, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o n° 235.490.093-72, e a empresa 
J M COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 24.692.842/0001-10, Insc. Estadual n° 12.491463-2. localizada 
da na Avenida Tiradentes n° 177 -  Entroncamento -  Porto Franco -MA, representada pela Sr3. Eliomara 
Soares Barros , portador do RG n° 0001231149997 -  SSP -  MA e inscrito no CPF sob o n° 966.505.403-15 
doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de fornecimento decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 003/2025-CMPF, Processo Administrativo n.° 011/2025 ■ CMPF, submetendo-se as partes às 
disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade 
de atender o abastecimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Porto Franco/MA. a serem 
executados em conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n°001/2025-CMPF. e 
da proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

Item Descrição do Objeto Marca Unidade Quant.
Estimada

Valor
Unitário

R$

Percentual 
de desconto

%

Valor Total c1 
Desconto %

1

Gasolina Comum, sendo 
produto de primeira 
qualidade livre de impurezas 
e imperfeições com padrões 
satisfatórios de rendimento.

VIBRA LT 27.000,00 R$ 6,99 0,05% R$ 188.730,000

VALOR TOTAL R$ 188.730,000
R$ 188.730,000 (Cento e oitenta e oito mil e setecentos e trinta reais). O percentual c 
combustíveis é de 0,05% (Zero virgula zero cinco centésimo por cento)

e desconto para os

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
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permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme dispõe o art. 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL E DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
Os combustíveis serão recebidos pela CONTRATANTE no posto de abastecimento da CONTRATADA,
em parcelas diárias, mediante requisição de abastecimento, que fixará a quantidade a ser fornecida, para 
colocação em seus veículos, com os respectivos preços unitário, desconto percentual aplicado sobre o 
preço de bomba à vista e valor total em real de cada fornecimento.
Parágrafo Primeiro -  A CONTRATADA deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento 
diário, localizado neste Município.
Parágrafo Segundo • Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita comprovante de 
abastecimento com os seguintes requisitos: a data e hora do abastecimento, identificação do posto, o tipo 
de combustível, quantidade de litros, preço unitário por litro e preço total em reais, bem como a placa do 
veículo, quilometragem apontada em seu hodômetro, identificação e assinatura do condutor, sendo que 
uma via ficará em poder da CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA -  DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
O objeto será recebido, conforme dispõe o inciso II do art. 140 da Lei 14.133/2021, baixo descrito:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
Parágrafo Primeiro - Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega 
dos produtos, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para 
fins de pagamento.
Parágrafo Segundo - Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá Nota Fiscal para 
as devidas correções.
Parágrafo Terceiro - Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE 
CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados caso não atendam 
ao quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a utilização.
Parágrafo Quarto- Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as 
especificações contidas na Ata de Registro de Preços e Proposta da contratada, serão rejeitados pela 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do contrato é de R$ 188.730,000 (Cento e oitenta e oito mil e setecentos e trinta reais). O 
percentual de desconto para os combustíveis é de 0,05% (Zero virgula zero cinco centésimo por cento). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos produtos do mês anterior, devidamente 
atestada pelo Setor competente da Câmara pelo servidor designado para este fim.
PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o 
valor total mensal com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e 
exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA,
através de deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela contratada.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da CONTRATADA, 
de sua regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes,
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devidamente atualizadas.

PARÁGRAFO QUINTO ■ Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo 
Primeiro desta Cláusula, por culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO ■ O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão á conta da Dotação Orçamentária, 
na classificação abaixo:

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE
Os percentuais de descontos serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Os preços dos 
combustíveis poderão sofrer variações, para mais ou para menos, de acordo com a política de preço 
praticada no mercado.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
I - São obrigações exclusiva e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras que por lei couberem:
a) Iniciar de forma imediata a execução do fornecimento, a partir da assinatura do contrato. 
b> Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços 
médios dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de 
parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pelo Contratante.
c) Atender as Requisições de Abastecimento e Ordem de Fornecimento, devidamente autorizadas 
pelo setor competente da Contratante.
d) Designar um representante perante a Contratante, para prestar esclarecimentos e atender as 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.
e) Abastecer exclusivamente os veículos de propriedade ou comprovadamente à serviço da Câmara 
Municipal de Porto Franco/MA, ou ainda os veículos adquiridos durante a vigência do Contrato.
I) Os combustíveis destinam-se exclusivamente a veículos e equipamentos com motores de 
combustão, ficando vedado o fornecimento em galões ou qualquer outro tipo de recipiente.
g) Fornecer combustíveis sem impurezas, de 1a Qualidade e que atenda a especificação técnica exigida 
pela Agência Nacional de Petróleo -  ANP -  www.anp.gov.br.
h) Responsabilizar-se pelos danos que porventura causar aos veículos da Contratante por 
fornecimento de combustível que não atenda as especificações previstas pelo Órgão regulador.
i) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados quaisquer, no que se refere ao objeto deste Contrato, aqui incluídos possíveis prejuízos 
que venham a causar, direta ou indiretamente à Câmara Municipal de Porto Franco/MA.
j )  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações 
referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender.
k) A Contratada garantirá que os preços dos combustíveis apresentado para aplicação do desconto, 
são os mesmos praticados na região conforme tabela da ANP.
I) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e quaisquer outros decorrentes do 
fornecimento do objeto.
m ) Prestar os fornecimentos com rapidez e eficiência.
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n) A contratada deve dispor de posto de abastecimento, com funcionamento diário, 
localizado na sede do município de Porto Franco -MA.
0) Deverá apresentar, quando solicitado, atestado emitido pelo INMETRO quando da regularidade 
da aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento.
p) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
q) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, a presente contratação, nem subcontratar qualquer 
parte do fornecimento a que está obrigada.
I I -  Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente à quantidade demandada;
b) Receber o objeto de acordo com o que consta no Termo de Referência, Proposta, Ata de Registro de 
Preço e Contrato;
c) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida pelo 
Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades 
legais;
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estabelecidos 
no Termo de Referência e Contrato;
e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;
f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis) 
formalmente designados;
g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e advertências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;
h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas 
Fiscais após a verificação das especificações pertinentes;
1) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.
Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, o Licitante que, com dolo ou culpa:
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a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:
b. 1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;
e) Fraudar a licitação;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f. 1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
Parágrafo Primeiro - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
a ) advertência
b) Multa
c) Impedimento de licitar e contratar e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
Parágrafo Terceiro- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
Parágrafo Quarto -  Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do caput a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.
Parágrafo Quinto -  Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g, h do caput a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.
Parágrafo Sexto - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Parágrafo sétimo • Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
Parágrafo oitavo • A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput quando não se justificar 
a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Parágrafo nono -Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput bem 
como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156.
§5°, da Lein.0 14.133/2021.
Parágrafo dez ■ A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando- o às penalidades cabíveis.
Parágrafo onze • A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. Parágrafo doze ■ Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Parágrafo treze - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
Parágrafo quatorze - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 
Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DOZE ■ DA HABILITAÇÃO
Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA TREZE • DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e fiscalizado 
pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133, de 2021, art. 117, 
caput).
i -Fiscalização Técnica
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
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relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II)

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, III).
d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 22, V).
0  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, VII).
II -Fiscalização Administrativa
a) O fiscd administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23 ,1 e 
II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).
II -Gestor do Contrato
a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).
c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).
d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização
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dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato.
CLÁUSULA QUARTOZE -  DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINZE -  DAS PRERROGATIVAS
0  regime juridico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no artigo 104 da 
Lei Federaln0 14.133/21.

CLÁUSULA DEZESEIS -  ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei np 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos), e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZESETE -  DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução 
Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -  SLTI/MPOG, os quais devem ser aplicados no 
momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental específicos, relativos ao fornecimento de combustíveis e, apresentar os 
seguintes documentos:
a) Licença ambiental de operação;
b) Certificado do INMETRO (BOMBAS);
c) Certificado do posto revendedor (ANP).
Parágrafo Único - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras -  NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

CLÁUSULA DEZOITO -  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo Primeiro - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DEZENOVE ■ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE ■ DA BASE LEGAL
Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA VINTE E UM- DA PUBLICAÇÃO
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Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP -  Portal 
Nacional de Compras Públicas, na forma previsto no art.94 da Lei Federal n° 14.133/21, condição 
indispensável
para eficácia do contrato e seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias uteis, a contar da 
data de sua assinatura.

CLÁUSULA VINTE E DOIS- DO FORO
O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 
de Porto Franco/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ord antes.
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/  '  Porto Franco -  MA, 09 de abril de 2025
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